
 
 

 
 

Publicado no J.O.M. Edição n° ___________ em ______/______/______. 
 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
Avenida Duque de Caxias, nº. 635 – Centro Administrativo – CEP: 86.015-901 

E-mail: cmdca@londrina.pr.gov.br  -  Fone: (43) 3372-4309 
LONDRINA – PARANÁ 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

 

 

RESOLUÇÃO Nº. 053 DE 29 DE DEZEMBRO DE 2009. 

 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Londrina, no uso das 

atribuições conferidas pela Lei Federal nº. 8.069/1990, bem como as alterações introduzidas 

pela Lei 12.010/2009; Lei Municipal nº. 9.678/2004 e Lei Municipal nº. 10.710/2009, e o 

estabelecido na Ata da reunião ordinária deste conselho realizada no dia 03 de dezembro de 

2009, 

 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - Aprovar a cessão do espaço localizado na Rua Luiz Modesto, 490 – Jardim 

Eucaliptos, para a instituição Epesmel – Escola Profissional e Social do Menor de Londrina 

para instalação da nova sede do Projeto Murialdo que atua no serviço de medidas sócio 

educativas em meio aberto.  

 

Art. 2º - O espaço deverá passar por reformas e adequações necessárias para que se cumpra a 

finalidade do serviço. 

 

Art. 3º - Esta resolução entra em vigor na presente data, devendo ser publicada. 

 

 

 

 

Edson Kiyoshi Anegawa 

Presidente 

(em exercício) 


